
Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à programação encaminhada pelos estados dos
medicamentos para o tratamento da INFLUENZA, solicita-se atendimento da
pauta a seguir, a qual permitirá cobertura ao estado até abril/2020.

                                                                                               
                                                                                       URGENTE

Programação Influenza  - Programação 2020 - PAUTA 01

Região Estado Fosfato de
Oseltamivir 30mg

Fosfato de
Oseltamivir 45mg

Fosfato de
Oseltamivir 75mg

    Nº
Pedido

NORTE

AC     
AM   12.000 302916
AP     
PA     
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE     
MA     
PB     
PE     
PI     
RN     
SE     

CENTRO -
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
RJ     
SP     

TOTAL   12000  

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
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Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 30/01/2020, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013303639 e o código CRC 4A8F62BE.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0013303639
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Programa de Influenza do Ministério
da Saúde, o estado do Pará relatou aumento de casos no estado, dessa
forma, solicita-se atendimento da pauta a seguir, a qual permitirá cobertura
ao estado até abril/2020.

                                                                                               
                                                                                                                    
                                                                        URGENTE

Programação Influenza  - Programação 2020 - PAUTA 01

Região Estado Fosfato de
Oseltamivir 30mg

Fosfato de
Oseltamivir 45mg

Fosfato de
Oseltamivir 75mg

    Nº
Pedido

NORTE

AC     
AM    
AP     
PA 4.800   302931
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE     
MA     
PB     
PE     
PI     
RN     
SE     

CENTRO -
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
RJ     
SP     

TOTAL 4.800    

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 30/01/2020, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013323183 e o código CRC EA417C42.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0013323183
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Programa de Influenza do Ministério
da Saúde, o estado do Ceará relatou aumento de casos no estado e solicitou o
envio de pauta complementar. Dessa forma, solicita-se atendimento da pauta a
seguir, que será abatida do quantitativo programado para o ano de 2020.

                                                        

Programação Influenza  - Programação 2020 - PAUTA 01

Região Estado Fosfato de
Oseltamivir 30mg

Fosfato de
Oseltamivir 45mg

Fosfato de
Oseltamivir 75mg

    Nº
Pedido

NORTE

AC     
AM    
AP     
PA     
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE 6.000  10.000 304502
MA     
PB     
PE     
PI     
RN     
SE     

CENTRO -
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
RJ     
SP     

TOTAL 6.000  10.000  

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
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Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 14/02/2020, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013579428 e o código CRC C8B87604.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0013579428
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Programa de Influenza do Ministério
da Saúde, o estado do Ceará relatou aumento de casos no estado e solicitou o
envio de pauta complementar. Dessa forma, solicita-se atendimento da pauta a
seguir, que será abatida do quantitativo programado para o ano de 2020.

                                                        

Programação Influenza  - Programação 2020 - PAUTA 01

Região Estado Fosfato de
Oseltamivir 30mg

Fosfato de
Oseltamivir 45mg

Fosfato de
Oseltamivir 75mg

    Nº
Pedido

NORTE

AC     
AM    
AP     
PA     
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE 3.000  15.000 305955
MA     
PB     
PE     
PI     
RN     
SE     

CENTRO -
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
RJ     
SP     

TOTAL 3.000  15.000  

 

                  

Atenciosamente, 

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador - Geral Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
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Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, Substituto(a), em 02/03/2020, às 19:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013758922 e o código CRC 236B859E.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0013758922
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Programa de Influenza do Ministério
da Saúde, o estado do Pará relatou aumento de casos no estado e solicitou o
envio de pauta complementar. Dessa forma, solicita-se atendimento da pauta a
seguir, que será abatida do quantitativo programado para o ano de 2020.

                                                        

Programação Influenza  - Programação 2020 - PAUTA 01

Região Estado Fosfato de
Oseltamivir 30mg

Fosfato de Oseltamivir 45mg Fosfato de
Oseltamivir 75mg

    Nº
Pedido

NORTE

AC     
AM    
AP     

PA 4.800 4.000 - não enviar lote com
validade para 04/2020

4.000 306600

RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE     
MA     
PB     
PE     
PI     
RN     
SE     

CENTRO -
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
RJ     
SP     

TOTAL 4.800 4.000 4.000  

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral
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Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 10/03/2020, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0013858559 e o código CRC FD227BEE.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0013858559
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à programação encaminhada pelos estados dos
medicamentos para o tratamento da INFLUENZA, solicita-se atendimento da
pauta a seguir, a qual, de acordo com o consumo atual, permitirá cobertura aos
estados por 05 meses. Ressalta-se que para o envio desta pauta, foi
considerado o estoque atual disponível em cada estado, desta forma, alguns
estados não receberão Fosfato de Oseltamivir.  Considerando a pandemia do
novo coronavírus e que este medicamento é utilizado no tratamento de
Síndrome Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta
a seguir.

 

PROGRAMAÇÃO  INFLUENZA - PAUTA 02

Região Estado
Fosfato de
Oseltamivir

30mg 

          Fosfato de
Oseltamivir 45mg 

           

Fosfato de
Oseltamivir

75mg 
Pedido

NORTE

AC 1810 0 5500 308482
AM 0 2000 0 308485
AP 420 0 0  308487
PA 5000 2000 5500 308488
RO 520 1.500 4.000  308490
RR 1610 0 500  308492
TO 0 0 0  

NORDESTE

AL 0 0 0  
BA 20290 10500 35000 308493
CE 5930 5000 28500  308494
MA 1500 1000 0 308495
PB 3000 4500 12000 308503
PE 4640 4000 0 308504
PI 720 4000 3000 308505
RN 2740 500 7500  308508
SE 3950 0 1500 308510

CENTRO -
OESTE

DF 4440 2500 7500  308512
GO 5590 3500 13000  308513
MT 1890 9500 9500 308516
MS 10340 6500 0  308517

SUL
PR 105000 50500 499500 308519
SC 68840 23500 445500  308521
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RS 124800 57000 678000 308523

SUDESTE

ES 4250 2000 9000 308525
MG 95800 95000 173000 308526
RJ 3900 0 0 308527
SP 405000 108500 590000 308528

TOTAL 881.980 393.500 2.528.000  

                                                        

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 18/03/2020, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014024943 e o código CRC DAA46D25.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014024943
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Estado de São Paulo, devido à
pandemia global do coronavírus e aumento do nº de casos de Influenza no
estado, faz- se necessário o  envio em caráter de URGÊNCIA da pauta a seguir:

 

PROGRAMAÇÃO  INFLUENZA - PAUTA 02

Região Estado
Fosfato de
Oseltamivir

30mg 

          Fosfato de
Oseltamivir

45mg             

Fosfato de
Oseltamivir

75mg 
Pedido

SUDESTE SP - 40.000  

308735
Estornado

                     
                     

            

Obs. lote doado pela Roche, com curta validade. 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014044668
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

Autorização CGAFME 0014044668         SEI 25000.024123/2018-02 / pg. 13



Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento a solicitação da Coordenação de Apoio à Gestão de
Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde-COBIES , do Departamento de
Atenção à Saúde Indígena-DASI/SESAI/MS solicita-se atendimento da pauta a
seguir para atendimento aos povos indígenas dos estados de Rondônia e
Tocantins.  Considerando a pandemia do novo coronavírus e que este
medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome Gripal Respiratória,
solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir.

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

DSEIS
OSELTAMIVIR (CÁPSULAS)

N.º
PEDIDO30 mg 45 mg 75 mg

SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO
 DSEI - Guamá Tocantins -

 
Av. Visconde de Sousa
Franco, nº 616 Reduto

Belém/PA  
CEP: 66053-000 CNPJ:
00.394.544/0103-00 

Fone: (91) 3202 3742 /
3724

1.580  2.500 309497

DSSEI - Vilhena 
 Av. Guaporé, nº 3027

Jardim Clodoaldo
Cacoal/RO

CEP: 76.963-573 CNPJ:
00.394.544/0030-10

 Fone: (69) 3441 3304 /
6212 / 3443 2502 / 2074

500  2.500 309499

TOTAL 2.075  5.000  

                                                        

 

                  

Atenciosamente, 
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ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 25/03/2020, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014117198 e o código CRC 1A7EFE76.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014117198
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento às solicitações estaduais para a complementação
da pauta de Fosfato de Oseltamivir devido a pandemia do novo coronavírus e
considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome
Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir:

 

 
 
 
 
 
 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 

Fosfato de
Oseltamivir

30 mg

Fosfato de
Oseltamivir

45 mg

Fosfato de
Oseltamivir

75 mg
Nº

PEDIDO
SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO

NORTE

AC     
AM 4.000   309965
AP     
PA     
RO     
RR     
TO 7.000  5.000 309967

NORDESTE

AL 10.000  20.000 309968
BA 6570  23000 309969
CE 6500  56500 309970
MA 5.000  5.000 309971
PB 500  3.000 309972
PE 0  16000 309973
PI     
RN 3130  28000 309974
SE     

CENTRO
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS 10.000   309975
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SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES 5750  21000 309977
MG     
RJ     
SP     

DSEI
PORTO
VELHO

Porto
Velho -

RO 
1.500 0 3.000 309978

DSEI
MANAUS

Amazonas
- Manaus 

5.000 0 5.000 309981

TOTAL 64.950 0 185500  

                                                        

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 28/03/2020, às 20:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014165832 e o código CRC 13937D88.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014165832
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento às solicitações estaduais para a complementação
da pauta de Fosfato de Oseltamivir devido a pandemia do novo coronavírus e
considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome
Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir:

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 

Fosfato de
Oseltamivir 30

mg

Fosfato de
Oseltamivir 45

mg

Fosfato de
Oseltamivir 75

mg
Nº

PEDIDO
SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO

NORTE

AC     
AM     
AP     
PA     
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE     
MA     
PB     
PE     
PI     
RN     
SE     

CENTRO
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
RJ 39.000  35.500 310466
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SP     
TOTAL 39.000  35.500  

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 31/03/2020, às 20:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014221526 e o código CRC DE2A7361.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014221526
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento às solicitações estaduais para a complementação
da pauta de Fosfato de Oseltamivir devido a pandemia do novo coronavírus e
considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome
Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir:

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 

Fosfato de
Oseltamivir 30

mg

Fosfato de Oseltamivir 45 mg * não
enviar lote com validade para

12/04/2020 Nº PEDIDO

SOLICITADO SOLICITADO

NORTE

AC    
AM 10.000 20.000 310964
AP    
PA    
RO 33.000 10.000 310965
RR    
TO    

NORDESTE

AL  10.000 310966
BA  13000 310968
CE 15.500 40500 310969
MA  5000 310971
PB 4500 5000 310973
PE    
PI  9.000 310975
RN  3000 310981
SE    

CENTRO
OESTE

DF    
GO    
MT 5000  310982
MS    

SUL
PR 140.000 30.000 310983
SC 70.000 30.000 310984
RS    

SUDESTE

ES  5000 310985
MG 32260 25.000 310986
RJ  39.000 311005
SP  100.000 311007

Xavante 500 2.000 311048
Porto
Velho 

 1.500 311049

Guama
Tocantins 

 2.000 311050
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DSEI 
Vilhena  2.000 311051
Alto Rio
Juruá

1000 3.000 311053

Mato
Grosso do

Sul 
5000 7.000 311055

Altamira 3.000 2.000 311058
Ceará 2.000 2.000 311060

TOTAL 321.760 366.000  

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 09/04/2020, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014342771 e o código CRC 535D1C74.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014342771
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento às solicitações estaduais para a complementação
da pauta de Fosfato de Oseltamivir devido a pandemia do novo coronavírus e
considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome
Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir:

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 

Fosfato de
Oseltamivir 30

mg

Fosfato de
Oseltamivir 45

mg 

Fosfato de
Oseltamivir 75

mg 
Nº

PEDIDO
SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO

NORTE

AC     
AM 36.500   311587
AP     
PA 5.000   311738
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE     
MA     
PB     
PE     
PI 7.000   311739
RN     
SE     

CENTRO
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS     

SUL
PR     
SC     
RS     

SUDESTE

ES     
MG     
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SUDESTE
RJ     
SP     

DSEI 

BAHIA 6.500   311740
ALAGOAS
SERGIPE

500   311741

XINGU 1.000   311742
TOTAL 62.980    

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 15/04/2020, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014397827 e o código CRC EAFB1C81.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014397827
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento às solicitações estaduais para a complementação
da pauta de Fosfato de Oseltamivir devido a pandemia do novo coronavírus e
considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome
Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir:

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 
Fosfato de

Oseltamivir 30 mg

Fosfato de
Oseltamivir 45

mg

Fosfato de
Oseltamivir 75

mg
Nº

PEDIDO
SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO

NORTE

AC 5.000  5.000 312303
AM   60.000 312391
AP   7.000 312392
PA   7.000 312393
RO   12.000 312394

RR 2.000 - Pedido
SISMAT nº 312734

 10.000 312395

TO     

NORDESTE

AL     
BA     
CE 20.000  50.000 312396
MA     
PB     

PE 5.000 - Pedido
SISMAT nº 312735

 40.000 312410

PI   20.000 312411
RN     
SE     

CENTRO
OESTE

DF 6.000  20.000 312412
GO   7.000 312413
MT   5.000 312414
MS   5.000 312415

SUL
PR   60.000 312416
SC   60.000 312417
RS   60.000 312418

SUDESTE

ES     
MG   50.000 312419
RJ   45.000 312649
SP   270.000 312421

Xavante   2.000 312422
Porto
Velho 

    

Guama
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DSEI 

Guama
Tocantins 

    

Vilhena     
Alto Rio
Juruá

  3.000 312423

Mato
Grosso do

Sul 
  5.500 312424

BAHIA   5.000 312425
ALAGOAS
SERGIPE

  2.000 312426

XINGU     
Altamira   3.000 312427

Ceará   2.000 312428
TOTAL 31.000  815.500  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 20/04/2020, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014483300 e o código CRC 83F55AAF.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014483300
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Estado de Goiás, devido à
pandemia global do Coronavírus e aumento do nº de casos de Influenza no
estado, faz- se necessário o  envio em caráter de URGÊNCIA da pauta a seguir:

 

PROGRAMAÇÃO  INFLUENZA - PAUTA 02

Região Estado
Fosfato de
Oseltamivir

30mg 

          Fosfato de
Oseltamivir 45mg 

           

Fosfato de
Oseltamivir

75mg 
Pedido

CENTRO
- OESTE GO 4.000 -  

             
312839     

      

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 22/04/2020, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014525006 e o código CRC A8605B9F.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014525006
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento à solicitação do Estado do Ceará, devido à
pandemia global do Coronavírus e aumento do nº de casos de Influenza no
estado, faz- se necessário o  envio em caráter de URGÊNCIA da pauta a seguir:

 

PROGRAMAÇÃO  INFLUENZA - PAUTA 02

Região Estado
Fosfato de
Oseltamivir

30mg 

          Fosfato de
Oseltamivir 45mg 

           

Fosfato de
Oseltamivir

75mg 
Pedido

NORDESTE     CE 60.000 -  
           
 314141

      

 

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 04/05/2020, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014665088 e o código CRC 3AC8CFDC.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014665088
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento às solicitações estaduais para a complementação
da pauta de Fosfato de Oseltamivir devido a pandemia do novo coronavírus e
considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome
Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir:

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 

Fosfato de
Oseltamivir

30 mg

Fosfato de
Oseltamivir

45 mg

Fosfato de
Oseltamivir

75 mg
Nº

PEDIDO
SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO

NORTE

AC     
AM     
AP     
PA 10.000  30.000 314229
RO     
RR     
TO     

NORDESTE

AL   10.000 314230
BA 8.000  30.000 314259
CE   30.000 314260
MA 5.000  20.000 314261
PB   10.000 314263
PE     
PI 5.000  10.000 314279
RN   10.000 314265
SE 8.000  10.000 314266

CENTRO
OESTE

DF     
GO     
MT     
MS 80.000   314267

SUL
PR     
SC     
RS 90.000   314269

SUDESTE

ES 20.000  40.000 314270
MG 20.000   314271
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SUDESTE
RJ 51.000   314272
SP     

DSEI 

INTERIOR
SUL 

500  2.000 314273

MANAUS 3560  4000 314274
DSEI MG/ES 10.000  4.000 314275
YANOMAMI 20.000  6.500 314404

TOTAL 331.060  216.500  
 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 06/05/2020, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0014685513 e o código CRC 5CA83304.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0014685513
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Considerando os critérios de distribuição para o Fosfato de
Oseltamivir (0015383729; 0015383869),  validados no Centro de Operações e
Emergência - COE deste Ministério da Saúde, em dia 17 de junho de 2020, faz-
se necessário em caráter de URGÊNCIA a distribuição do medicamento Fosfato
de Oseltamivir , conforme apresentação, quantitativos e localidades
discriminadas abaixo.

2. Tendo em vista que o lote fornecido pela empresa Roche (Lote
633180) encontra-se com embalagem e bula em língua estrangeira e se faz
necessário o uso de celular com acesso à internet para acesso à bula em
português, por meio do QR Code, conforme também validado pelo COE, esses
lotes serão distribuídos para as capitais estaduais, onde há melhor acesso à
internet.  Assim, os lotes fornecidos pela Fiocruz, serão fornecidos às Centrais
de Abastecimento Farmacêutica dos Estados, para distribuição aos demais
municípios do estado. 

 

PAUTA 01: Distribuição às Capitais e às Centrais de Abastecimento
Farmacêutica dos Estados

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR 

REGIÃO ESTADO 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR 30MG FOSFATO DE OSELTAMIVIR 75MG

SMS da
CAPITAL 

PEDIDO 
Nº

SES PEDIDO
Nº

SMS da
CAPITAL

- 
ENVIAR

LOTE
633180

PEDIDO
Nº

SES -
ENVIAR

LOTE
FIOCRUZ

PEDIDO
Nº

REGIÃO
NORTE 

Acre 7.500 319730 7.500 319796 15.000 319730 15.000 319796
Amapá 200 319743 700 319797 800 319743 3.000 319797

Amazonas 0  0  4.000 319751 3.000 319809
Pará 3.000 319753 17.000 319810 6.000 319753 24.000 319810

Rondônia 0  0  50.000 319755 30.000 319812
Roraima 40.000 319756 20.000  50.000 319756 20.000 319817

Tocantins 0  0  0  0  

REGIÃO
NORDESTE

Alagoas 0  0  10.000 319757 10.000 319822
Bahia 0  0  3.000 319759 28.000 319869
Ceará 7.200 319760 8.300 319824 40.000 319760 30.000 319824

Maranhão 1.000 319762 2.000 319827 2.000 319762 4.000 319827
Paraíba 0  0  4.000 319764 8.000 319870

Pernambuco 4.000 319765 6.000 319871 15.000 319765 40.000 319871
Piauí     13.000 319768 12.000 319874

Rio Grande
do Norte

700 319770 2.800 319877 8.000 319770 32.000 319877

Sergipe 0  0  5.000 319772 5.000 319879

REGIÃO
SUDESTE 

Espírito
Santo

0  0  15.000 319775 55.000 319880

Minas
Gerais

0  0  70.000 319777 233.000 319881

Rio de
Janeiro

0  0  38.000 319778 82.000 319882

São Paulo 35.000 319779 80.000 319883 300.000 319779 300.000 319883
Paraná 0  0  100.000 319780 300.000 319884
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REGIÃO
SUL 

Rio Grande
do Sul

0  0  0  0  

Santa
Catarina

0  0  16.000 319781 274.000 319885

REGIÃO
CENTRO -

OESTE

Distrito
Federal

0  0  0  14.000 319886

Goiás 1.000 319782 2.880 319887 7.500 319782 14.500 319887
Mato

Grosso
0  0  5.500 319784 9.500 319888

Mato
Grosso do

Sul
0  0  10.000 319785 10.000 319889

TOTAL 99.600  147.180  787.800  1.556.000  
 
 
 

PAUTA 02: Distribuição aos DSEI'S

 
 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - DSEI'S - FOSFATO DE OSELTAMIVIR 

DSEI 

 Oseltamivir
30mg

PEDIDO Oseltamivir 75mg - LOTE
FIOCRUZ

PEDIDO

Manaus 5.000  5.000 319828
Alagoas Sergipe 0  2.000 319829
Bahia   6.500 319830
Xavante   2.000 319831
Altamira   4.000 319832
Alto Rio Juruá   4.500 319833
Rio Tapajós 300  1.000 319834
Médio Rio Solimões 1.000  4.500 319835
Amapá e Norte do
Pará 2.000  9.000 319836

Guamá Tocantins 3.600  4.000 319837
Ceará 2.000  4.000 319838
Porto Velho 2.500  5.000 319839
Litoral Sul 1.500  500 319840

TOTAL 17.900  52.000  

 

3. Diante do exposto, encaminha-se ao DLOG/SE/MS para conhecimento
e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS 

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 23/06/2020, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
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Estratégicos, em 29/06/2020, às 08:45, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015380889 e o código CRC E2445DB2.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0015380889
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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MINUTA CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO – OSELTAMIVIR E CLOROQUINA 
 
1. ASSUNTO 
 
1.1. Critérios de distribuição adotados pelo Ministério da Saúde para disponibilização 
dos medicamentos relacionados ao manejo da COVID-19. 
 
2. ANÁLISE 
 
2.1 A presente Nota Técnica esclarece os parâmetros utilizados pelo Ministério da 
Saúde para distribuição dos medicamentos relacionados ao manejo da COVID-19. 
Destaca-se que o primeiro caso confirmado da doença no Brasil ocorreu em 
26/02/2020, e em 11/03/2020, devido ao aumento na disseminação global do novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), foi decretada Pandemia de COVID-19 pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS). 
 
2.2 A Assistência Farmacêutica (AF) tem como norteadoras a Política Nacional de 
Medicamentos (ANEXO XXVII da Portaria de Consolidação) e o Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
dispõe que a RENAME (Relação Nacional de Medicamentos) compreende a seleção e a 
padronização de medicamentos indicados para atendimento de doenças ou de agravos 
no âmbito do SUS”. 
 
2.3 Atualmente a AF está dividida em três Componentes: Especializado, Estratégico e 
Básico. Cada Componente da Assistência Farmacêutica tem sua particularidade e 
responsabilidade sobre o financiamento dos medicamentos no SUS, pactuadas entre 
os três entes federados, para a oferta de medicamentos em nível ambulatorial 
 
2.4 Dessa forma, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Departamento de 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos  - DAF/SCTIE viabiliza o acesso da 
população aos medicamentos definidos para o SUS, constantes na RENAME vigente, 
seja por meio da compra centralizada ou descentralizada, conforme as 
responsabilidades acordadas no plenário da Comissão Intergestores Triparte-CIT. 
Assim, no escopo de suas atribuições, o DAF viabiliza o acesso aos medicamentos 
definidos pelos diversos programas de saúde, instituídos pelas diversas Secretarias do 
Ministério da Saúde. 
 
2.5. Nesse contexto, com vistas a viabilizar o acesso ao medicamento Cloroquina 150 
mg, inserido na Nota informativa n. 20/2020-SE/GAB/SE/MS, de título "Orientações do 
Ministério da Saúde para Manuseio Medicamentoso Precoce de Pacientes com 
Diagnóstico da COVID-19”. O Fosfato de Oseltamivir é usado para o tratamento das 
Síndromes Gripais - SG e Síndromes Respiratórias Agudas Graves – SRAG, com o 
objetivo de evitar o aumento de doenças respiratórias e sobrecarga do sistema de 
saúde, e embora não diminua o risco do contágio por coronavírus, a utilização desse 
medicamento possibilita a redução de complicações, internações e principalmente, a 
mortalidade decorrente das infecções causadas pelo vírus Influenza. Assim, esse 
medicamento, juntamente com a Cloroquina 150 mg encontram-se alocados no 
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Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica e, dessa forma, são adquiridos 
de forma centralizada pelo Ministério da Saúde e distribuídos aos estados e Distrito 
Federal. 
 
2.6. O Departamento de Assistência Farmacêutica esclarece abaixo os fatores que 
serão observados, a partir desta data, para a distribuição dos medicamentos 
Cloroquina 150 mg, e Fosfato de Oseltamivir, a partir da disponibilidade de estoque 
desses medicamentos no almoxarifado do Ministério da Saúde. 
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I. CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DA CLOROQUINA e PARA 

TRATAMENTO DE COVID-19 

 

1. Consulta Localidade – Levantamento da Demanda da Localidade (DL) e estoques;  

2. Estimar Demanda dos Casos Suspeitos (DCS). O cálculo da DCS será a Média da penúltima e da 
antepenúltima semana de casos suspeitos x 4 x quantidade de comprimidos por tratamento.  

3. Realizar comparativo entre a DL e a DCS. 

3.1 Se DL > DCS = Atendimento DCS, essa será a Demanda Final (DF); 

3.2 Se DL < DCS = Atendimento DL, essa será a Demanda Final (DF); 

4. Se o estoque MS for suficiente ao atendimento da DF será atendida. 

5. Se o estoque do MS não for suficiente para atendimento da DF, os estados serão classificados 
em grupos de prioridade de atendimento: 

5.1 Grupo 1 - Não tem estoque, DF totalmente atendida pelo estoque MS; 
5.1.1 Em impossibilidade de estoque MS para atendimento total do grupo a incidência 
será considerada para priorização até o limite do estoque do MS;  
5.2 Grupo 2 – Aqueles em que o estoque atende parcialmente, DF será complementada 
pelo estoque MS; 
5.2.1 Em impossibilidade de estoque MS para atendimento total do grupo a incidência 
será considerada para priorização até o limite do estoque do MS;  
5.2 Grupo 3 - Aqueles em que o estoque atende totalmente, DF atendida pelo estoque 
da localidade. 

* Os números de casos suspeitos por semana epidemiológica e de incidência serão fornecidos pela SVS. 
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II. CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DO FOSFATO DE 

OSELTAMIVIR 

 

1. Consulta Localidade – Levantamento da Demanda da Localidade (DL) e Estoques Locais (EL). 

2. Estimar demanda por meio do levantamento das notificações de Síndrome Respiratória Aguda 
Grave (SRAG), por localidade (DCN). (Fonte: SIVEP Gripe).  

3. Realizar comparativo entre a DL e a DCN. 

3.1 Se DL > DCN = Atendimento DL, essa será a Demanda Final (DF); 

3.2 Se DL < DCN = Atendimento DCN, essa será a Demanda Final (DF); 

4. Se o estoque MS for suficiente ao atendimento da DF, a DF será 100% atendida. 

5. Se o estoque do MS não for suficiente para atendimento da DF, os estados serão classificados 
em grupos de prioridade de atendimento: 

5.1. Grupo 1- Se o Estado não tem estoque, DF totalmente atendida pelo estoque MS; 
5.1.1. Em impossibilidade de estoque MS para atendimento total do grupo será 
considerada para priorização a localidade com maior número de casos 
notificados de SRAG, até o limite do estoque do MS;  

5.2. Grupo 2 – aqueles em que o estoque atende parcialmente, a DF será 
complementada até o limite de estoque do MS; 

5.2.1. Em impossibilidade de estoque MS para atendimento total do grupo será 
considerada para priorização a localidade com maior número de casos 
notificados de SRAG, até o limite do estoque do MS;  

5.3.  Grupo 3 - Aqueles em que o estoque atende totalmente a DF, será atendida pelo 
Estoque Local. 

*Síndrome Gripal (SG) não possui obrigatoriedade de notificação, por isso não foi considerada como informação para aplicação 
dos critérios; 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Considerando os critérios de distribuição para o Fosfato de
Oseltamivir (0015918791),  validados no Centro de Operações e Emergência -
COE deste Ministério da Saúde, em dia 24 de julho de 2020, faz-se necessário
em caráter de URGÊNCIA a distribuição do medicamento Fosfato de
Oseltamivir , conforme apresentação, quantitativos e localidades discriminadas
abaixo.

2. Tendo em vista que o lote fornecido pela empresa Roche
encontra-se com embalagem e bula em língua estrangeira e se faz
necessário o uso de celular com acesso à internet para acesso à bula em
português, por meio do QR Code, conforme também validado pelo COE, esses
lotes serão distribuídos para as capitais estaduais, onde há melhor acesso à
internet.  Assim, os lotes fornecidos pela Fiocruz, serão fornecidos às Centrais
de Abastecimento Farmacêutica dos Estados, para distribuição aos demais
municípios do estado. 

 

PAUTA 01: Distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde :

LOCALIDADE ESTADO

FOSFATO DE OSELTAMIVIR
30MG 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR
45MG 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR 75MG  - LOTE
FIOCRUZ

QUANTIDADE Nº DO PEDIDO QUANTIDADE Nº DO PEDIDO FOSFATO DE OSELTAMIVIR
75MG

Nº DO
PEDIDO 

SES Acre   0  15.000 323524
SES Alagoas   5.000  8.000 323525
SES Amapá     2.000 323526
SES Amazonas     40.000 323527
SES Bahia   8.500  31.000 323528
SES Ceará   0  30.000 323529
SES Distrito Federal     15.500 323531
SES Espírito Santo   0  0  
SES Goiás   15.000  45.000 323532
SES Maranhão   0  1.500 323533
SES Mato Grosso   15.000  15.000 323534

SES Mato Grosso do
Sul

  15.000  50.000 323535

SES Minas Gerais   20.000  220.000 323536
SES Pará   19.500  20.000 323537
SES Paraíba   3.000  10.000 323539
SES Paraná 5.000  20.000  500.000 323540
SES Pernambuco   0  30.000 323541
SES Piauí   4.000  20.000 323542
SES Rio de Janeiro   15.000  55.000 323543

SES Rio Grande do
Norte

1.500  0  32.000 323544

SES Rio Grande do
Sul

  0  20.000 323545

SES Rondonia   8.000  20.000 323546
SES Roraima   0  50.000 323547
SES Santa Catarina   20.000  400.000 323548
SES São Paulo 8.000  50.000  700.000 323549
SES Sergipe 1.000  10.000  10.000 323550
SES Tocantins   1.000  9.000 323551

TOTAL 15.500  229.000  2.349.000  

 

 
 
 

PAUTA 02: Distribuição às Secretarias Municipais de Saúde da Capital : 

LOCALIDADE ESTADO

FOSFATO DE OSELTAMIVIR
30MG 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR
45MG FOSFATO DE OSELTAMIVIR 75MG  - LOTE ROCHE

QUANTIDADE Nº DO
PEDIDO 

QUANTIDADE Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR 75MG Nº DO
PEDIDO 

SMS Rio Branco   7.000  30.000 323554
SMS Maceió   3.500  10.000 323557
SMS Manaus   1.000  20.000 323558
SMS Salvador   1.000  1.500 323559
SMS Fortaleza   1.500  0 323562
SMS Vitória   500  0 323563
SMS Goiania   500  6.000 323565
SMS São Luiz     0  
SMS Cuiabá   3.000  5.000 323571

SMS Campo   5.000  50.000 323576
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SMS
Grande

  5.000  50.000 323576

SMS Belo
Horizonte

  6.000  84.000 323577

SMS Belém   4.000  0 323578
SMS João Pessoa   0  2.000 323579
SMS Curitiba   0  150.000 323580
SMS Recife   4.000  8.000 323581
SMS Teresina   2.000  0 323582
SMS Rio de Janeiro   8.000  32.000 323583
SMS Natal   0  4.000 323584
SMS Porto Alegre   0  3.000 323585
SMS Porto Velho   5.000  25.000 323586
SMS Boa Vista     0  
SMS Florianópolis   1.500  0 323587
SMS São Paulo   50.000  350.000 323588
SMS Aracajú   5.000  20.000 323589
SMS Palmas   500  1.500 323593

TOTAL   109.000  802.000  
 

PAUTA 03: Distribuição aos DSEI'S

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO 

DSEI 

Fosfato de Oseltamivir
30mg 

Fosfato de Oseltamivir
45mg 

Fosfato de Oseltamvir 75mg  -
LOTE FIOCRUZ 

QUANTIDADE Nº DO
PEDIDO 

QUANTIDADE Nº DO
PEDIDO 

QUANTIDADE Nº DO PEDIDO 

DSEI ARAGUAIA 1.500  1.500  13.500 323594
ALTO RIO JURUÁ 1.000  3.000  4.500 323595
DSEI POTIGUARA 1.000  1.000  1.500 323597
DSEI MATO GROSSO
DO SUL 3.000  3.000  5.000 323598

ALTO RIO PURUS 150  0  12.000 323599
DSEI XINGU 1.000  1.000  1.500 323600
DSEI CUIABA 500  500  1.500 323602

TOTAL 8.150  10.000  39.500  
 

 

3. Diante do exposto, encaminha-se ao DLOG/SE/MS para conhecimento
e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS 

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 27/07/2020, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 03/08/2020, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0015917991 e o código CRC 53B52CF9.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0015917991
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 03 de agosto de 2020.
  

À CGLOG

 

Assunto: Distribuição de Fosfato de Oseltamivir 

 

1. Trata-se da Autorização CGAFME (0015917991) que considerando
os critérios de distribuição para o Fosfato de Oseltamivir (0015918791), 
validados no Centro de Operações e Emergência - COE deste Ministério da
Saúde, solicita, em caráter de URGÊNCIA, a distribuição do medicamento
Fosfato de Oseltamivir , conforme apresentação, quantitativos e localidades
discriminadas na referida autorização.

2. Nesse sentido, encaminha-se para conhecimento e providências
pertinentes, com a urgência que o caso requer.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 04/08/2020, às 14:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016043397 e o código CRC 57942D1A.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0016043397
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Tendo em vista a manutenção do abastecimento do Fosfato de
Oseltamivir na rede pública de saúde, faz-se necessário em caráter de
URGÊNCIA a distribuição do medicamento , conforme apresentação,
quantitativos e localidades discriminadas abaixo. 

2. A presente distribuição utilizou como base, os pedidos recebidos das
Secretarias Estaduais e das Secretarias de Saúde dos municípios das capitais
estaduais, sendo observados também os critérios de distribuição para o
Fosfato de Oseltamivir  validados no Centro de Operações e Emergência - COE
deste Ministério da Saúde. Assim, a presente pauta foi apresentada e validada
pelo COE no dia 08/09/2020.

3. Tendo em vista que o lote fornecido pela empresa Roche
encontra-se com embalagem e bula em língua estrangeira e se faz
necessário o uso de celular com acesso à internet para acesso à bula em
português, por meio do QR Code, conforme também validado pelo COE, esses
lotes serão distribuídos para as capitais estaduais, onde há melhor acesso à
internet.  Assim, os lotes fornecidos pela Fiocruz, serão fornecidos às Centrais
de Abastecimento Farmacêutica dos Estados, para distribuição aos demais
municípios do estado. 

 

PAUTA 01: Distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde :

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR
45MG 

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 75MG -

 LOTE FIOCRUZ
Nº DO PEDIDO 

SES Acre 5.000  15.000 328327
SES Alagoas 1.000  3.000 328337
SES Amapá 1.000 328338 0  
SES Amazonas 0  0  
SES Bahia 6.000  11.000 328339
SES Ceará 15.000 328340 0  
SES Distrito Federal 2.000  10.000 328345
SES Espírito Santo 5.000  60.000 328346
SES Goiás 3.000  20.000 328348
SES Maranhão 0  0  
SES Mato Grosso 15.000  20.000 328349
SES Mato Grosso do Sul 10.000  20.000 328350
SES Minas Gerais 25.000  128.000 328351
SES Pará 0  0  
SES Paraíba 0  20.000 328352
SES Paraná 35.000  400.000 328354
SES Pernambuco 2.000  0 328356
SES Piauí 0  0  
SES Rio de Janeiro 0  0  
SES Rio Grande do Norte 500  0 328357
SES Rio Grande do Sul 20.000  200.000 328358
SES Rondonia 5.000  15.000 328359
SES Roraima 30.000  5.000 328360
SES Santa Catarina 35.000  400.000 328362
SES São Paulo 155.500  700.000 328363
SES Sergipe 8.000  5.000 328364
SES Tocantins 0  0  

TOTAL 379.000  2.032.000  
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PAUTA 02: Distribuição às Secretarias Municipais de Saúde da Capital : 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SMS CAPITAIS  

LOCAL UF 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR
45MG 

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR
75MG  - LOTES

ROCHE: 633181 E F0261B08

Nº DO
PEDIDO 

SMS Rio Branco 5.000  15.000 328365
SMS Maceió 0  0  
SMS Macapá 0  0  
SMS Manaus 0  0  
SMS Salvador 1.000  2.500 328366
SMS Fortaleza 1.000  23.500 328367
SMS Vitória 0  5.000 328368
SMS Goiânia 500  3.500 328370
SMS São Luiz 0  4.000 328371
SMS Cuiabá 0  0  
SMS Campo Grande 0  21.500 328372
SMS Belo Horizonte 6.000  50.000 328373
SMS Belém 3.000  7.000 328374
SMS João Pessoa 0  6.000 328375
SMS Curitiba 0  142.500 328377
SMS Recife 4.000  19.500 328378
SMS Teresina   25.500 328379
SMS Rio de Janeiro 5.000  34.500 328380
SMS Natal 0  8.000 328381
SMS Porto Alegre 3.500  5.500 328382
SMS Porto Verlho 0  0  
SMS Boa Vista 0  0  
SMS Florianópolis 500  9.000 328384
SMS São Paulo 29.000  347.200 328418
SMS Aracajú 0  0  
SMS Palmas 1.000  2.000 328386

TOTAL 59.500  731.700  
 

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao DLOG/SE/MS para conhecimento
e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS 

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 10/09/2020, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 10/09/2020, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016600971 e o código CRC FBB68B68.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0016600971
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento a solicitação estadual para a complementação da
pauta de Fosfato de Oseltamivir (0016764560) devido a pandemia do novo
coronavírus e considerando que este medicamento é utilizado no tratamento de
Síndrome Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta
a seguir:

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

REGIÃO UF 
Fosfato de

Oseltamivir 30 mg
Fosfato de Oseltamivir 45 mg 

Nº PEDIDO
SOLICITADO SOLICITADO

NORDESTE BA 10.000  329537

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 18/09/2020, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016761042 e o código CRC 30654885.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0016761042
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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18/09/2020 Solicitação de Oseltamivir 30mg Bahia

https://webmail.saude.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAFfZSiofHqTKBh46g%2fPKtMBwCh7wV8JRHOTqx8v8SYHPWXAAAATC… 1/1

Solicitação de Oseltamivir 30mg Bahia
Franciane Souza Guedes [franciane.guedes@saude.ba.gov.br]
Enviado:quinta-feira, 17 de setembro de 2020 11:59
Para: Lígia Oliveira Almeida Mendes
Cc: dasf.afbasica@saude.ba.gov.br; Iuri Mira Barbosa  [iuri.barbosa@saude.ba.gov.br] 

  
Prezada Lígia,

Bom dia!

Conforme contato telefônico solicito o envio de 10.000 cápsulas de Oseltamivir 30mg cápsula, o equivalente
a um CMM.

Atenciosamente,

Franciane Souza Guedes
 
Farmacêutica
Coordenadora de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica - CAFAB
Diretoria de Assistência Farmacêutica - DASF
Superintendência de Assistência Farmacêutica Ciência e Tecnologia em Saúde - SAFTEC
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB
(71) 3115-4328
 
Aviso de Confidencialidade: Esta mensagem destina-se ao uso somente pelo(s) destinatário(s) indicado(s) e pode conter informações confidenciais e/ou

privilegiadas. Caso você não seja o destinatário pretendido, por favor contate o remetente e apague esta mensagem. É proibida qualquer utilização não

autorizada das informações contidas nesta mensagem. 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Tendo em vista a manutenção do abastecimento do Fosfato de
Oseltamivir na rede pública de saúde, faz-se necessário em caráter de
URGÊNCIA a distribuição do medicamento , conforme apresentação,
quantitativos e localidades discriminadas abaixo. 

2. A presente distribuição utilizou como base, os pedidos recebidos das
Secretarias Estaduais e das Secretarias de Saúde dos municípios das capitais
estaduais, sendo observados também os critérios de distribuição para o
Fosfato de Oseltamivir  validados no Centro de Operações e Emergência - COE
deste Ministério da Saúde. Assim, a presente pauta foi apresentada e validada
pelo COE no dia 20/10/2020. Ressalta-se que até momento, somente 21
estados e 12 capitais enviaram as solicitações pelo Formsus.

3. Tendo em vista que o lote fornecido pela empresa Roche
encontra-se com embalagem e bula em língua estrangeira e se faz
necessário o uso de celular com acesso à internet para acesso à bula em
português, por meio do QR Code, conforme também validado pelo COE, esses
lotes serão distribuídos para as capitais estaduais, onde há melhor acesso à
internet.  Assim, os lotes fornecidos pela Fiocruz, serão fornecidos às Centrais
de Abastecimento Farmacêutica dos Estados, para distribuição aos demais
municípios do estado. 

 

PAUTA 01: Distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde :

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR

75MG
LOTE

FIOCRUZ 

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR

45MG 

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR

30MG

Nº DO
PEDIDO 

SES Acre 10.000  1.500  2.000 332472
SES Alagoas       
SES Amapá       
SES Amazonas       
SES Bahia 8.000  4.000   332470
SES Ceará     15.000 332475

SES Distrito
Federal

2.000    1.500 332476

SES Espírito
Santo

      

SES Goiás     5.000 332534
SES Maranhão       

SES Mato
Grosso

15.000  15.000  10.000 332535

SES
Mato

Grosso do
Sul

      

SES Minas
Gerais

    5.000 332536

SES Pará       
SES Paraíba 20.000  3.000   332538
SES Paraná 130.000  15.000   332541
SES Pernambuco       
SES Piauí       

SES Rio de
Janeiro

      

SES Rio Grande
do Norte

      

SES Rio Grande
do Sul

15.000  8.000  7.000 332542

SES Rondonia       
SES Roraima       

SES Santa
Catarina

      

SES São Paulo       
SES Sergipe       
SES Tocantins       

TOTAL 200.000  46.500  45.500  

 

 
 

PAUTA 02: Distribuição às Secretarias Municipais de Saúde da Capital : 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SMS CAPITAIS  
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LOCAL UF 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR 75MG 
LOTE ROCHE : 633181

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 45MG 

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 30MG 

Nº DO
PEDIDO 

SMS Rio Branco       
SMS Maceió       
SMS Macapá       
SMS Manaus       
SMS Salvador       
SMS Fortaleza       
SMS Vitória   500  1.000 332544
SMS Goiânia       
SMS São Luiz       
SMS Cuiabá       

SMS Campo
Grande

17.000  5.000  5.000 332633

SMS Belo
Horizonte

40.000    5.000 332634

SMS Belém     2.000 332636
SMS João Pessoa       
SMS Curitiba 50.000     332635
SMS Recife       
SMS Teresina     1.000 332637

SMS Rio de
Janeiro 

      

SMS Natal       
SMS Porto Alegre       
SMS Porto Verlho       
SMS Boa Vista       
SMS Florianópolis       
SMS São Paulo     5.000 332638
SMS Aracajú       
SMS Palmas       

TOTAL 107.000  5.500  19.000  
 

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao DLOG/SE/MS para conhecimento
e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

De acordo.

 
SANDRA DE CASTRO BARROS 

Diretora
 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 22/10/2020, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros,
Diretor(a) do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos, em 23/10/2020, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017264051 e o código CRC 03307B97.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0017264051
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
  

DESPACHO

DLOG/SE/MS

Brasília, 23 de outubro de 2020.
  

À CGLOG,

 

Assunto: Manutenção do Abastecimento de Fosfato de Oseltamivir 

 

1. Tendo em em vista a necessidade manutenção do abastecimento do
Fosfato de Oseltamivir na rede pública de saúde, encaminha-se a Autorização
CGAFME (0017264051),  a qual solicita, em caráter de URGÊNCIA, a
distribuição do medicamento, conforme apresentação, quantitativos e
localidades discriminadas na referida autorização.

2. Ressalta-se que a presente distribuição utilizou como base, os
pedidos recebidos das Secretarias Estaduais e das Secretarias de Saúde dos
municípios das capitais estaduais, sendo observados também os critérios de
distribuição para o Fosfato de Oseltamivir  validados no Centro de Operações
e Emergência - COE deste Ministério da Saúde.

3. Nesse sentido, encaminha-se à CGLOG/DLOG para conhecimento e
providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 23/10/2020, às 16:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017323199 e o código CRC A83C126F.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0017323199
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Tendo em vista a manutenção do abastecimento do Fosfato de
Oseltamivir na rede pública de saúde, faz-se necessário em caráter de
URGÊNCIA a distribuição do medicamento , conforme apresentação,
quantitativos e localidades discriminadas abaixo. Estima-se que os montante,
permitirá cobertura até março/2021.

 

PAUTA 01: Distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde :

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 75MG

LOTE FIOCRUZ
Nº DO

PEDIDO 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR  45MG 
Nº DO

PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 30MG

 

Nº DO
PEDIDO 

 
SES Acre 30.000  7.000  7.500 335051
SES Alagoas 10.000  5.000  5.000 335056
SES Amapá 20.000  3.500  2.000 335057
SES Amazonas 110.000  35.000  30.000 335059
SES Bahia 27.000  7.000  6.000 335060
SES Ceará 34.000  35.000  20.000 335061

SES Distrito
Federal

17.000  1.000  4.500  

SES Espírito Santo       
SES Goiás     1.500 335232
SES Maranhão   3.000  1.000 335233
SES Mato Grosso 20.000  20.000  20.000 335236

SES Mato Grosso
do Sul

      

SES Minas Gerais 179.500  30.000  34.500 335237
SES Pará   5.000  5.000 335488
SES Paraíba 21.000  10.000   335490
SES  Paraná 750.000   60.000  35.000 335193
SES Pernambuco   1.000  500 335491
SES Piauí 1.500  3.000  500 335492
SES Rio de Janeiro       

SES Rio Grande do
Norte

  1.000   335493

SES Rio Grande do
Sul

350.000  58.000  60.000 335494

SES Rondonia 45.000  22.500  22.000 335495
SES Roraima       

SES Santa
Catarina

500.000  50.000  50.000 335496

SES São Paulo 50.000  60.000  30.000 335497
SES Sergipe     3.000 335498
SES Tocantins 10.000  1.000   335499

TOTAL 2.175.000  418.000  338.000  
 
 
 

PAUTA 02: Distribuição às Secretarias Municipais de Saúde da Capital : 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SMS CAPITAIS  

LOCAL UF 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR 75MG 
LOTES ROCHE

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 45MG 

Nº DO
PEDIDO 

FOSFATO DE
OSELTAMIVIR 30MG 

Nº DO
PEDIDO 

SMS Rio Branco       
SMS Macapá   500  500 335501
SMS Boa Vista 0  7.000  0 335502
SMS Maceió 5.000    2.000 335504
SMS Manaus 120.000  20.000  20.000 335616
SMS Salvador 3.000  1.500  2.500 335617
SMS Fortaleza   3.500   335618
SMS Goiânia       
SMS São Luis   1.000   335630
SMS Cuiabá       

SMS Campo
Grande

30.000  4.500  4.500 335619

SMS Belo
Horizonte

28.500    7.500 335622

SMS Belém       
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SMS João Pessoa       
SMS Curitiba 100.000     335633
SMS Recife       
SMS Teresina       

SMS Rio de
Janeiro

  10.000  12.500 335632

SMS Natal       
SMS Porto Alegre 48.000     335623
SMS Florianópolis 8.000  1.500  1.000 335624
SMS São Paulo 300.000  12.000  53.000 335625
SMS Aracajú 20.000    10.000 335626
SMS Vitória 6.000     335628
SMS Palmas 0    500 335629

TOTAL 668.500  61.500  114.000  
 

 

2. Diante do exposto, encaminha-se ao CGLOG/DLOG/SE/MS para
conhecimento e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

 

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 11/12/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017837993 e o código CRC 7E27503E.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0017837993
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento a solicitação da Coordenação de Apoio à Gestão de
Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde-COBIES , do Departamento de
Atenção à Saúde Indígena-DASI/SESAI/MS solicita-se atendimento da pauta a
seguir para atendimento aos povos indígenas do Distrito Sanitário Especial
Indígena-DSEI Manaus.  Considerando a pandemia do novo coronavírus e que
este medicamento é utilizado no tratamento de Síndrome Gripal Respiratória,
solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta a seguir.

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

DSEIS
FOSFATO DE OSELTAMIVIR (CÁPSULAS)

N.º
PEDIDO30 mg 45 mg 75 mg

SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO
 DSEI -

Manaus   
       

- 9.000 15.500

                                                     

                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
          Pedido SISMAT Nº 335635

                  

Atenciosamente, 

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ 
Coordenador - Geral  Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos substituto(a), em 14/12/2020, às 17:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018121801 e o código CRC 8ACBA7AF.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0018121801
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de
Manaus/AM (0018594657), nesta data, informando que o município encontra-se
no período sazonal de Síndrome Gripal incluindo H1N1 e uma situação
emergencial diante da pandemia de COVID-19, doença provocada pelo novo
coronavírus (SARS-Cov-2), faz-se necessário, em caráter de urgência, o
atendimento da pauta a seguir.

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

LOCAL MEDICAMETNO QUANTITATIVO N.º
PEDIDO

SMS/
MANAUS   

      

Fosfato de
Oseltamivir 75mg 250.000 338914

                                                     

                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
        

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 14/01/2021, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
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código verificador 0018594054 e o código CRC ECD6B583.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0018594054
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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14/01/2021 ENC: abastecimento tamiflu

https://webmail.saude.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAFfZSiofHqTKBh46g%2fPKtMBwCh7wV8JRHOTqx8v8SYHPWXAAAATCYIAA… 1/1

ENC: abastecimento tamiflu
Vanda Viana [mariavanda.viana@pmm.am.gov.br]
Enviado:quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 12:41
Para: Lígia Oliveira Almeida Mendes

  
 
 
De: Vanda Viana [mailto:mariavanda.viana@pmm.am.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 11:32 
Para: 'Lígia Oliveira Almeida Mendes' 
Assunto: abastecimento tamiflu
 
Ligia, Bom dia!
 
 
Considerando que estamos num período sazonal de Síndrome Gripal incluindo  H1N1 e uma situação emergencial diante
da pandemia de COVID-19, doença provocada pelo novo coronavírus (SARS-Cov-2).
Solicito atenção no abastecimento de oseltamivir de 75mg, considerando que o maior acome�mento ainda é em
adulto.
 
 
considerando o envio de 120.000 comprimidos que entrou no nosso estoque dia 4/01/2021, e  hoje só temos em
estoque 70.000 e estamos abrindo mais UBSs para o atendimento a Síndromes Gripais e tenho que ter estoque em
todas elas.
Hj tenho que abastecer pelo menos 16 novas Unidades, os quais vou enviar tratamento para 300 pacientes/ cada.
ficando em estoque somente 22.000 que até segunda não terei mais em estoque na CAF./DELOG.
 
 
Ainda temos as preferenciais que diariamente, atendem de 200 a 400 pacientes.
 
Solicito a gen�leza de envio de 250.000 comprimidos.
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
        Maria Vanda da Silva Viana
Gerente de assistência Farmacêu�ca
  TEL:   99983-4391
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento as solicitações da Coordenação de Apoio à Gestão
de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde-COBIES , do Departamento
de Atenção à Saúde Indígena-DASI/SESAI/MS solicita-se atendimento da pauta
a seguir para atendimento aos povos indígenas.  Considerando a pandemia do
novo coronavírus e que este medicamento é utilizado no tratamento de
Síndrome Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta
a seguir.

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

DSEIS
FOSFATO DE OSELTAMIVIR (CÁPSULAS)

N.º PEDIDO30 mg 45 mg 75 mg
SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO

 DSEI - MG/ES        - 9.000 15.500 339530
DSEI Altamira  5.000 10.000 339532

                                                     

                                

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral  

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 21/01/2021, às 19:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018676817 e o código CRC 6EA12231.
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Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

Em atendimento as solicitações da Coordenação de Apoio à Gestão
de Bens, Serviços e Insumos Estratégicos de Saúde-COBIES , do Departamento
de Atenção à Saúde Indígena-DASI/SESAI/MS solicita-se atendimento da pauta
a seguir para atendimento aos povos indígenas.  Considerando a pandemia do
novo coronavírus e que este medicamento é utilizado no tratamento de
Síndrome Gripal Respiratória, solicitamos URGÊNCIA no atendimento da pauta
a seguir.

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

DSEIS
FOSFATO DE OSELTAMIVIR (CÁPSULAS)

N.º
PEDIDO30 mg 45 mg 75 mg

SOLICITADO SOLICITADO SOLICITADO
 DSEI -      
YANOMAMI 

-  25.000 342411

                                                     

                                

                  

Atenciosamente, 

 

ALVIMAR BOTEGA 
Coordenador - Geral  

 

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Botega,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos
Estratégicos, em 19/02/2021, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019106868 e o código CRC 85535533.
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Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Tendo em vista a manutenção do abastecimento do Fosfato de
Oseltamivir na rede pública de saúde, faz-se necessário em caráter de
URGÊNCIA a distribuição do medicamento, conforme apresentação,
quantitativos e localidades discriminadas abaixo. Estima-se que os montante,
permitirá cobertura até junho/2021.

 

PAUTA 01: Distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde :

 
PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR  45MG 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR 75MG
*LOTES COM VALIDADE PARA

09/2021 
Nº DO PEDIDO 

SES ACRE 1.000 0 345112
SES BAHIA 6.000 9.000 345113
SES DISTRITO FEDERAL  1.500 0 345114
SES GOIAS 0 8.000 345115
SES MINAS GERAIS 134.000 250.000 345116

SES MATO GROSSO DO
SUL 

0 52.000 345117

SES MATO GROSSO  10.000 0 345118
SES PARA 4.000 10.000 345119
SES PIAUI 2.500 3.000 345120
SES PARANA 50.000 120.000 345121
SES RIO DE JANEIRO 3.500 7.500 345122

SES RIO GRANDE DO
NORTE

4.000 0 345123

SES RORAIMA 0 0 -

SES RIO GRANDE DO
SUL 

75.000 450.000 345124

SES SANTA CATARINA 20.000 550.000 345125
SES SERGIPE 0 0 -
SES SÃO PAULO 90.000 450.000 345126
SES TOCANTINS 0 0 -
SES CEARÁ 0 0 -
SES ESPÍRITO SANTO 6.000 43.500 345127
SES PERNAMBUCO 0 0 -
SES RONDONIA 0 0 -
SES MARANHAO 2.000 5.000 345128
SES AMAZONAS 0 0 -

TOTAL 408.000 1.958.000  
 

PAUTA 02: Distribuição às Secretarias Municipais de Saúde da Capital : 

 
PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF 
FOSFATO DE

OSELTAMIVIR 
45MG 

FOSFATO DE OSELTAMIVIR 75MG
*LOTES COM VALIDADE PARA

09/2021 
Nº DO PEDIDO 

SMS FLORIANÓPOLIS 500 0 345129
SMS BOA VISTA 3.000 0 345217
SMS RIO BRANCO 0 0 -
SMS CURITIBA 0 0 -
SMS BELEM 0 0 -
SMS NATAL 500 0 345218
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SMS RECIFE 0 0 -
SMS TERESINA 0 0 -
SMS SÃO PAULO 70.000 500.000 345219
SMS VITORIA 500 2.000 345220

SMS BELO
HORIZONTE 

0 25.000 345223

SMS GOIANIA 0 3.500 345287
SMS CAMPO GRANDE 6.000 15.000 345288
SMS FORTALEZA 0 0 -
SMS SÃO LUIZ 0 0 -
SMS PORTO ALEGRE 0 27.500 345289
SMS ARACAJÚ 1.000 2.000 345290

TOTAL 81.500 575.000  
 

PAUTA 03: Distribuição aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas - DSEI:

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - PROGRAMA INFLUENZA

DSEIS

FOSFATO DE OSELTAMIVIR
(CÁPSULAS) N.º

PEDIDO45 mg 75 mg
SOLICITADO SOLICITADO

 DSEI - Guamá -
Tocantins   

3.000 3.000 345292

DSEI Amapá e Norte do
Pará 

3.000 9.000 345570

  6.000 12.000  

                                                     

2. Segue abaixo o total desta pauta, bem como o quantitativo
disponível de cada medicamento no almoxarifado do Ministério da Saúde, em
17/03/2021.

MEDICAMENTO TOTAL DESTA
PAUTA 

ESTOQUE MS EM
17/03/2021

SALDO 

Fosfato de Oseltamivir 
30mg

0 10 10

Fosfato de Oseltamivir
45mg 

495.500 1.721.000 1.225.500

Fosfato de Oseltamivir
75mg 

2.545.000 4.861.000 2.316.000

 

3. Diante do exposto, encaminha-se ao CGLOG/DLOG/SE/MS para
conhecimento e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

Atenciosamente, 

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos substituto(a), em 22/03/2021, às 13:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019587871 e o código CRC 25DD2C7E.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0019587871
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Tendo em vista a manutenção do abastecimento do Fosfato de
Oseltamivir na rede pública de saúde, faz-se necessário em caráter de
URGÊNCIA a distribuição do medicamento, conforme apresentação,
quantitativos e localidades discriminadas abaixo. Estima-se que os montante,
permitirá cobertura até junho/2021.

 

PAUTA 01: Distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde:

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF FOSFATO DE
OSELTAMIVIR  30MG 

Nº DO
PEDIDO 

SES ALAGOAS 1.000 347241
SES BAHIA 8.500 348183

SES DISTRITO
FEDERAL 

1.500 348184

SES GOIAS 2.000 348185
SES MINAS GERAIS 125.500 348186
SES MATO GROSSO  10.000 348187
SES PARA 5.000 348188
SES PIAUI 1.000 348190
SES PARANA 10.000 348189
SES RIO DE JANEIRO 3.500 348191

SES RIO GRANDE DO
NORTE

6.000 348192

SES RIO GRANDE DO
SUL 

40.000 348193

SES SANTA CATARINA 10.000 348194
TOTAL 224.000  

 

PAUTA 02: Distribuição às Secretarias Municipais de Saúde da Capital:

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR - SES 

LOCAL UF FOSFATO DE
OSELTAMIVIR  30MG 

Nº DO
PEDIDO 

SMS FLORIANÓPOLIS 0  
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SMS RIO BRANCO 0  
SMS CURITIBA 0  
SMS PARÁ 2.000 348195
SMS NATAL 0  
SMS RECIFE 0  
SMS TERESINA 0  
SMS SÃO PAULO 100.000 348196
SMS VITÓRIA 1.000 348197

TOTAL 103.000  
 

2. Segue abaixo o total desta pauta, bem como o quantitativo
disponível de cada medicamento no almoxarifado do Ministério da Saúde, em
12/04/2021.

 

MEDICAMENTO TOTAL DESTA
PAUTA 

ESTOQUE MS EM
05/04/2021

SALDO 

Fosfato de Oseltamivir 
30mg

327.000 2.092.020 1.765.020

 

3. Diante do exposto, encaminha-se ao CGLOG/DLOG/SE/MS para
conhecimento e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

Atenciosamente,

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, em 13/04/2021, às 15:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019884060 e o código CRC 07882EEB.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0019884060
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde

Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos

  

AUTORIZAÇÃO

 

1. Tendo em vista a manutenção do abastecimento do Fosfato de
Oseltamivir na rede pública de saúde, faz-se necessário em caráter de
UR GÊNC IA  a distribuição do medicamento, conforme apresentação,
quantitativos e localidades discriminadas abaixo. 

2. Ressalta-se que a distribuição em questão, trata-se de um pedido
de complementação da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte/MG
(0020183954). Dessa forma, estima-se que os montante, permitirá cobertura
até junho/2021.

 

 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO - FOSFATO DE OSELTAMIVIR 

LOCAL UF FOSFATO DE OSELTAMIVIR 
75MG 

Nº DO
PEDIDO 

SMS BELO
HORIZONTE

35.000 349298

 

3. Segue abaixo o total desta pauta, bem como o quantitativo
disponível de cada medicamento no almoxarifado do Ministério da Saúde, em
22/04/2021.

 

MEDICAMENTO TOTAL DESTA
PAUTA 

ESTOQUE MS EM
22/04/2021

SALDO 

Fosfato de Oseltamivir 
75mg

35.000 2.316.000 2.281.000

 

4. Diante do exposto, encaminha-se ao CGLOG/DLOG/SE/MS para
conhecimento e providências pertinentes, com a urgência que o caso requer.

 

 

Atenciosamente,
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SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ
Coordenador-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo
Costa Roriz, Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos, em 22/04/2021, às 18:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020183732 e o código CRC 082E81DA.

Referência: Processo nº 25000.024123/2018-02 SEI nº 0020183732
 

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e Medicamentos Estratégicos - CGAFME
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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22/04/2021 Email – Lígia Oliveira Almeida Mendes – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210412005.12 1/6

Re: PROGRAMAÇÃO INFLUENZA - OSELTAMIVIR - ANEXO

Tiago Faustino Passos <tiago.passos@pbh.gov.br>
Qua, 14/04/2021 15:50
Para:  Lígia Oliveira Almeida Mendes <ligia.mendes@saude.gov.br>
Cc:  João Paulo Campos Fernandes <joao.fernandes@saude.gov.br>; GAFIE - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E
INSUMOS ESSENCIAIS <geaf@pbh.gov.br>; Maria Tereza Araujo <maria.tfla@pbh.gov.br>; Maria Alice Rodrigues da Silva
<maria.alicer@pbh.gov.br>; Gean Lucas de Araujo Alves <gean.lucas@pbh.gov.br>

1 anexos (343 KB)
DISPENSAÇÃO OSELTAMIVIR 75 MG.xlsx;

Prezada Ligia, boa tarde!

Segue os dados conforme solicitado. 

Informamos que a planilha em anexo é referente a dispensação do medicamento Oseltamivir 75
mg nas unidades de saúde, de janeiro a março de 2021, os dados de abril somente serão
consolidados no início de maio. Os quantitativos enviados para os hospitais referente aos meses
de janeiro a março não estão incluídos nos dados da planilha, pois esta consolidação é feita em
outro sistema. 

Considerando que o estoque do município é gerido por 2 sistemas diferentes e que o estoque está
pulverizado em aproximadamente 180 farmácias de atenção 1ª, 2ª ,upa, e em 10 almoxarifados
regionais, apresentamos um print da consolidação dos estoques.

Desde já agradecemos e aguardamos um retorno.

Em ter., 13 de abr. de 2021 às 14:15, Lígia Oliveira Almeida Mendes <ligia.mendes@saude.gov.br>
escreveu: 

Prezado Tiago, 
Boa tarde!!
 
Inicialmente, peço desculpas pela demora em responder. Eu estava em agendas externas e não
consegui responder a tempo.
Para atendimento  análise da solicitação, peço que me encaminhe o seu relatório de saídas  a
contar de janeiro de 2021 e o print da tela do seu sistema com a posição de estoque atual.
 
 
Atenciosamente, 
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De: Tiago Faus�no Passos <�ago.passos@pbh.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 13 de abril de 2021 13:33 
Para: João Paulo Campos Fernandes <joao.fernandes@saude.gov.br> 
Cc: GAFIE - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESSENCIAIS <geaf@pbh.gov.br>; Maria
Tereza Araujo <maria.�la@pbh.gov.br>; Maria Alice Rodrigues da Silva <maria.alicer@pbh.gov.br>; Gean
Lucas de Araujo Alves <gean.lucas@pbh.gov.br>; Lígia Oliveira Almeida Mendes
<ligia.mendes@saude.gov.br> 
Assunto: Re: PROGRAMAÇÃO INFLUENZA - OSELTAMIVIR - ANEXO
 
Prezado João, boa tarde!
 
Conforme conversamos por telefone, envio o e-mail de solicitação do pedido complementar do
medicamento Oseltamivir 75 mg para o Município de Belo Horizonte.
 
Aguardamos um retorno.
Desde já agradeço
 
Em qua., 7 de abr. de 2021 às 17:59, Tiago Faustino Passos <tiago.passos@pbh.gov.br>
escreveu: 

Prezada Ligia, boa tarde!

No momento em que realizamos o pedido para o medicamento oseltamivir 75 mg para o
Município de Belo Horizonte o nosso CMM era de 22.600 para o item. Com o aumento nos
números de casos e de tratamento, hoje estamos com o CMM 40.000 para o medicamento.

Diante dos fatos solicitamos um pedido complementar de 35.000 comprimidos de Oseltamivir
75 mg  para cobertura até o mês de junho de 2021.
Aguardamos um retorno.

Desde já agradecemos

Em seg., 22 de fev. de 2021 às 17:27, Maria Alice Rodrigues da Silva
<maria.alicer@pbh.gov.br> escreveu: 

Prezada, Ligia.
 
Encaminho pedido de Fosfato de Oseltamivir para o município de Belo Horizonte,
conforme planilha em anexo.
 
 
Atenciosamente,
Maria Alice Rodrigues da Silva | Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos
Essenciais - GAFIE
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA | Avenida Afonso Pena, 2336 | 4º andar | Savassi |
BH/MG
3246-5055 | 3277-7803 | www.pbh.gov.br

Assinatura PBH
Aviso Legal - Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou
privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não deve
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usar, copiar ou divulgar as informações nela contida ou tomar qualquer ação baseada
nessas informações, sob pena das ações administrativas, cíveis e penais cabíveis. Caso
entenda ter recebido esta mensagem por engano, por favor, apague-a, bem como seus
anexos, e avise imediatamente ao remetente. Este ambiente é monitorado. A Prefeitura de
Belo Horizonte (PBH) informa fazer uso pleno do seu direito de arquivar e auditar, a
qualquer tempo, as mensagens eletrônicas e anexos processados em seus sistemas e
propriedades, com esta declaração eliminando, de forma explícita, clara e completa,
qualquer expectativa de privacidade por parte do remetente e destinatários.

Decreto Municipal nº 15.423/13
 
 
Em sex., 19 de fev. de 2021 às 16:13, Tiago Faustino Passos <tiago.passos@pbh.gov.br>
escreveu: 

---------- Forwarded message --------- 
De: Lígia Oliveira Almeida Mendes <ligia.mendes@saude.gov.br> 
Date: qua., 17 de fev. de 2021 às 15:12 
Subject: RES: PROGRAMAÇÃO INFLUENZA - OSELTAMIVIR - ANEXO 
To: estrategico.ac@gmail.com <estrategico.ac@gmail.com>, Flavia Lucia Melo Machado
Costa <daf.estrategicos@gmail.com>, coasfcesaf@saude.ap.gov.br
<coasfcesaf@saude.ap.gov.br>, iuri.barbosa@saude.ba.gov.br
<iuri.barbosa@saude.ba.gov.br>, JEOVANA.ALBUQUERQUE@SAUDE.CE.GOV.BR
<JEOVANA.ALBUQUERQUE@saude.ce.gov.br>, gerenciaab.saude.df@gmail.com
<gerenciaab.saude.df@gmail.com>, geaf.programa@sadue.es.gov.br
<geaf.programa@sadue.es.gov.br>, Maria Bernadete Souza Nápoli
<farmacia.go@gmail.com>, andreabenante@yahoo.com.br
<andreabenante@yahoo.com.br>, mariacastilho@ses.mt.gov.br
<mariacastilho@ses.mt.gov.br>, cafsesms_gmail.com <cafsesms@gmail.com>,
stephanie.botelho@saude.mg.gov.br <stephanie.botelho@saude.mg.gov.br>,
sheila.lourinho@sespa.pa.gov.br <sheila.lourinho@sespa.pa.gov.br>,
felipesantos.naf.ses_gmail.com <felipesantos.naf.ses@gmail.com>, Fabiana Menoncin
Souza <cemepar-dvfme@sesa.pr.gov.br>, genivaldo.gmas@gmail.com
<genivaldo.gmas@gmail.com>, coordenacaocesafpi@gmail.com
<coordenacaocesafpi@gmail.com>, gestao.farmacia@saude.rj.gov.br
<gestao.farmacia@saude.rj.gov.br>, Tiago Vieira <unicatpems@yahoo.com.br>, Simone
de Fátima Pacheco Amaral <af-estrategicos@saude.rs.gov.br>, Maria Arlete Da Gama
Baldez <arlete.baldez@gmail.com>, npems.cgaf@saude.rr.gov.br
<npems.cgaf@saude.rr.gov.br>, Simone Bittencourt
<SimoneBittencourt@saude.sc.gov.br>, estrategicosgevra@saude.sc.gov.br
<estrategicosgevra@saude.sc.gov.br>, Marilene Vinhas <mvinhas@saude.sp.gov.br>,
lnmachadocoutinho@gmail.com <lnmachadocoutinho@gmail.com>, Suene Mattos
<medicamentos.estrategicos@gmail.com>, afriobranco@hotmail.com
<afriobranco@hotmail.com>, charles.souza@pmm.am.gov.br
<charles.souza@pmm.am.gov.br>, robertomoura55@yahoo.com.br
<robertomoura55@yahoo.com.br>, farmaceuticocelaf@hotmail.com
<farmaceuticocelaf@hotmail.com>, szambom@correio1.vitoria.es.gov.br
<szambom@correio1.vitoria.es.gov.br>, dvaf.smsgoiania@gmail.com
<dvaf.smsgoiania@gmail.com>, liviachrisalmeida@gmail.com
<liviachrisalmeida@gmail.com>, CAF.SEADIM@GMAIL.COM <CAF.SEADIM@gmail.com>,
tiago.passos@pbh.gov.br <tiago.passos@pbh.gov.br>, dvebelem@gmail.com
<dvebelem@gmail.com>, gerenciagemaf@gmail.com <gerenciagemaf@gmail.com>,
agmoreira@sms.curitiba.pr.gov.br <agmoreira@sms.curitiba.pr.gov.br>,
politicasaf@gmail.com <politicasaf@gmail.com>, fms.geafa@yahoo.com.br
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<fms.geafa@yahoo.com.br>, central.naf@gmail.com <central.naf@gmail.com>,
abastecimento_smsnatal@hotmail.com <abastecimento_smsnatal@hotmail.com>,
AREAFARMACEUTICA@PORTOALEGRE.RS.GOV.BR
<AREAFARMACEUTICA@portoalegre.rs.gov.br>, daniel_almeida87@HOTMAIL.COM
<daniel_almeida87@hotmail.com>, ANA PAULA DA SILVA <assfar.pmf@gmail.com>,
farmaceutica@prefeitura.sp.gov.br <farmaceutica@prefeitura.sp.gov.br>,
mariana.alves@aracaju.se.gov.br <mariana.alves@aracaju.se.gov.br>,
caf.palmas@gmail.com <caf.palmas@gmail.com>, Franciane Souza Guedes
<franciane.guedes@saude.ba.gov.br>, Estrategicos bh
<estrategicos.bh@saude.mg.gov.br> 

Prezados,

Boa tarde!

 

Considerando que a última pauta encaminhada do medicamento Fosfato de Oseltamivir
permitiu cobertura até março de 2021 e tendo em vista a necessidade de uma nova
programação para atendimento aos meses de ( abril, maio e junho), encaminho planilha
anexa para preenchimento da programação, uma vez que o  FormSUS está inoperante
neste momento.

 

Ressalto que os dados serão solicitados para as SES e SMS das capitais.

 

O prazo para devolutiva será até o dia 24/02/2021 e o envio do medicamento
ocorrerá na primeira quinzena de março.

 

 

 

Dúvidas, estou à disposição!

 

 

Att,
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Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o

destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as

informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta

mensagem por engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em

seguida apague-o.

--  

Atenciosamente, 

Tiago Faustino Passos | Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais -
GAFIE 
Secretaria Municipal de Saúde- SMSA | Avenida Afonso Pena, 2336 | 4º andar | Savassi |
BH/MG
3246-5055 | 3277-7803 | www.pbh.gov.br 

--  

Atenciosamente, 

Tiago Faustino Passos | Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais - GAFIE 
Secretaria Municipal de Saúde- SMSA | Avenida Afonso Pena, 2336 | 4º andar | Savassi |
BH/MG
3246-5055 | 3277-7803 | www.pbh.gov.br 

 
 
--  
 
Atenciosamente,
Tiago Faustino Passos | Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais - GAFIE 
Secretaria Municipal de Saúde- SMSA | Avenida Afonso Pena, 2336 | 4º andar | Savassi | BH/MG
3246-5055 | 3277-7803 | www.pbh.gov.br 
 
 

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA

SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA. É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE

MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE

SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS. LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS,

DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE

DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 

EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.
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ADMINISTRAÇÃO DA REDE MSNET

--  

Atenciosamente, 

Tiago Faustino Passos | Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais - GAFIE 
Secretaria Municipal de Saúde- SMSA | Avenida Afonso Pena, 2336 | 4º andar | Savassi | BH/MG
3246-5055 | 3277-7803 | www.pbh.gov.br 

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA

SEGURANÇA NÃO PÔDE SER VERIFICADA. É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA

SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE

ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS. LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER

JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO ENVIAM E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS,

PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 

EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.

ADMINISTRAÇÃO DA REDE MSNET
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